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PARECER 05/2026 

 

PROJETO DE LEI Nº 04/2026 

 

Autoria: Vereadora Viviani Vallarini 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão do Título de 

"Cidadão Honorário" de Cambé. 

 

I - RELATÓRIO E IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

O Projeto de Lei ora analisado, de autoria da Vereadora Viviani 

Vallarini, tem por finalidade conceder ao Major QOEM PM Marcelo Israel da 

Costa Vieira, o Título de "Cidadão Honorário" do Município de Cambé. 

 

Na Exposição de Motivos, esclarece que "a honraria de título de 

'Cidadão Honorário' ao Major Marcelo Israel da Costa Vieira constitui justo 

reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à segurança pública no 

Município de Cambé, ao longo de vários anos de atuação direta e comprometida 

com a comunidade local". 

 

Eis a síntese do projeto. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em 

consonância com o Art. 36, I, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa, 

opinar a respeito dos aspectos constitucionais, jurídicos, legais e regimentais das 

proposições. 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

nd
ré

 L
ui

s 
B

or
sa

to
 G

ar
ci

a,
 Iz

al
in

o 
A

po
lin

ár
io

 L
op

es
, P

at
ric

ia
 G

ue
de

s 
M

er
ét

ic
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
am

be
.e

ci
ga

.c
on

so
rc

io
ci

ga
.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

a4
36

63
4-

57
98

-4
16

5-
b5

19
-f

74
11

e0
29

a4
3.



 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CCJ – Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças, 

Tributação, Redação de Proposições Legislativas, Apreciação de Contas do Município e Veto. 
 

 
Av. Inglaterra, 655 – Centro – Cambé/PR – CEP 86181-000 

Fone: (43) 3174-1845 / 3174 -1818 

Desta forma, faz-se a seguir. 

A - DA INICIATIVA PARLAMENTAR E DO CONTEÚDO DA 

PROPOSITURA. 

 

A concessão do título de Cidadão Honorário de Cambé encontra 

respaldo na Lei 3.097 de 24 de maio de 2022, que assim dispõe: 

 

Art. 1º O Município de Cambé poderá conceder as 

seguintes honrarias:    

I. Comenda "Grão de Café"; 

II. Título de Cidadão Honorário de Cambé; 

III. Título de Cidadão Benemérito de Cambé; 

IV. Diploma "Amigo da Cidade"; 

V. Diploma de Reconhecimento Público. 

 

Ainda neste tocante, o mesmo artigo disciplina ser competência 

legislativa dos vereadores a propositura, vejamos: 

 

§2º As honrarias previstas nos incisos II, III e IV deste 

artigo serão propostas por meio de Projeto de Lei, de 

iniciativa dos Vereadores ou do Prefeito do Município. 

 

O presente projeto, portanto, preenche os requisitos necessários, 

bem como fora acostado a documentação exigida. 

 

Logo, salvo melhor juízo, não há óbice à votação do projeto. 

 

III - CONCLUSÃO  
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Trata-se de propositura que tem por finalidade conceder ao Major 

QOEM PM Marcelo Israel da Costa Vieira, o Título de "Cidadão Honorário" do 

Município de Cambé, sendo que inexistem óbices legais à sua votação. 

 

Mediante o exposto, em virtude da Legalidade do referido Projeto 

de Lei, esta relatoria posiciona-se FAVORÁVEL à apreciação, discussão e 

votação da matéria em Plenário. 

 

S.M.J. Este é o parecer 

 

Cambé, 12 de março de 2026. 

 

 

André do Carmo  

Relator 

 

 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 

 

 

Vereador Izalino Apolinário Lopes    (x) Favorável  ( ) Desfavorável 

Revisor 

 

 

Vereadora Patrícia Guedes Merética    (x) Favorável  ( ) Desfavorável  

Presidente da Comissão 
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